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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Projeto de Decreto n. 49/2026 

CONCEDE TITULO DE CIDADANIA HONORÁRIA 

VARGINHENSE 

A Câmara Municipal de Varginha, Estado de Minas Gerais, por seus representantes 

aprova o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO:  

Art.  19. Fica concedido ao  Dr.  Fábio Murilo  Nazar,  o Título de "CIDADANIA 

HONORÁRIA VARGINHENSE", pelos relevantes serviços prestados à comunidade.  

Art.  22. O Título de que trata o artigo anterior será assinado pelos Senhores 

Presidente da Câmara Municipal, Prefeito, Vice-prefeito e Vereadores.  

Art.  39. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de junho de 2026. 

MIGUEL JOSÉ DE LIMA MIGUEL DA 	DE /- 
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CÂMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
JUSTIFICATIVA  

Dr.  Fábio Murilo  Nazar,  natural de Pitangui/MG, é filho de Miguel  Nazar  e  Vole 
Malachias  Filgueiras  Nazar.  Formado em Direito pela Fundação Universidade de ltaúna, possui 
pós-graduação em Direito Público pelo Centro Universitário  Newton  Paiva e Mestrado em Direito 
Empresarial pela Faculdade Milton Campos. Destaca-se também por sua relevante atuação 

acadêmica, exercendo a docência desde 2003 e contribuindo para a formação de inúmeras 
gerações de profissionais do Direito. 

Servidor público de carreira, ingressou na Procuradoria-Geral do Estado de Minas 

Gerais em 2002, onde construiu uma trajetória marcada pela excelência técnica, compromisso 

institucional e dedicação ao interesse público. Ao longo de sua carreira, ocupou importantes 

funções de liderança, dentre elas a de Procurador-Chefe da Procuradoria do Tesouro, Precatórios 

e Trabalho e Advogado-Geral Adjunto para o Contencioso. Atualmente exerce o mais alto cargo 

da advocacia pública estadual, o de Advogado-Geral do Estado de Minas Gerais. 

Sua reconhecida competência o levou a ser o primeiro Procurador do Estado 

nomeado pelo Conselho Nacional de Justiça para integrar o Fórum Nacional de Precatórios 

(FONAPREC), onde atuou por sucessivas nomeações, consolidando-se como uma das principais 

referências nacionais na área. Também integrou relevantes comissões da Ordem dos Advogados 

do Brasil — Seção Minas Gerais, contribuindo para o fortalecimento da advocacia e do sistema 

jurídico brasileiro. 

Ao longo de sua destacada trajetória, recebeu importantes honrarias, entre elas a 

Medalha da Inconfidência, a Medalha Santos  Dumont,  a Medalha do Mérito do Judiciário Militar, 

a Medalha do Mérito Judiciário do Trabalho Desembargador An Rocha e diversas outras 

condecorações que reconhecem sua contribuição ao Estado de Minas Gerais e à sociedade. 

Para o Município de Varginha, sua atuação possui significado especial. Exercendo 

funções estratégicas na Advocacia-Geral do Estado, teve participação decisiva na viabilização da 

transferência da área do antigo Varginha Tênis Clube ao patrimônio municipal, contribuindo de 

forma técnica, diligente e comprometida para que o processo fosse conduzido com segurança 

jurídica e eficiência. Graças a esse trabalho, tornou-se possível a implantação de um importante 

complexo público voltado ao esporte, lazer, saúde e convivência social, beneficiando milhares de 

cidadãos e deixando um legado permanente para as atuais e futuras gerações de varginhenses. 

Por sua brilhante trajetória profissional, acadêmica e institucional, bem como 

pelos relevantes serviços prestados ao Município de Varginha, o  Dr.  Fábio Murilo  Nazar  revela-

se plenamente merecedor do Título de Cidadão Honorário de Varginha. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 10 de junho de 2026. 

MIGUEL JOSÉ DE LIMA 
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